
INDICAÇÃO Nº 
036
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de uma quadra poliesportiva no Distrito de Curupá, em Tabatinga.
JUSTIFICATIVA



Como é do conhecimento de todos, a prática de esportes é um mecanismo importantíssimo para a melhoria da qualidade de vida da população, diminuindo, inclusive, os índices de violência. A construção de uma quadra poliesportiva no Distrito de Curupá proporcionará uma importante alternativa de esporte e lazer, hoje inexistente no local.



Trata-se de uma antiga reivindicação dos moradores  às autoridades constituídas daquele município e do Estado.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade do Distrito de Curupá, em Tabatinga.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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